	[image: image1.png]Municipal

Camara

d(eiras



Divisão de Educação
	bolsas de estudo

Alunos Carenciados do Ensino Superior Residentes no Concelho de Oeiras

Ano lectivo de 2010/2011


normas de atribuição


A Câmara Municipal de Oeiras irá atribuir, no ano lectivo de 2010/2011, 25 Bolsas de Estudo
a alunos que ingressem ou frequentem o Ensino Superior (1º Ciclo de Estudos),
em função dos rendimentos do Agregado Familiar. O montante da Bolsa é de 145,00 € 
(cento e quarenta e cinco euros) por mês, de Outubro de 2010 a Julho de 2011 (dez meses no total).


i. condições de candidatura

a)
Nacionalidade portuguesa.

b)
Agregado familiar residente no Concelho de Oeiras.

c)
Aproveitamento mínimo no ano lectivo anterior.

d)
Não possuir já habilitações ou curso de nível superior de ensino.

e)
Frequência de Ensino Superior em Portugal.

NOTA:
A Universidade Atlântica dispõe de um regime de bolsas próprio, não sendo os seus alunos abrangidos por este processo.
ii. critérios de atribuição

a)
A bolsa será atribuída em função do rendimento per capita do agregado familiar, determinado do seguinte modo:

-
 valor do Rendimento Anual Bruto, auferido no ano de 2009 por todos os elementos do agregado familiar, dividido pelo número de membros que o constituem.

b)
Por cada agregado familiar será atribuída apenas uma Bolsa, sendo considerado o primeiro processo a dar entrada no serviço.

c)
O número de Bolsas a atribuir é de 25, sendo contemplados os primeiros 25 candidatos, ordenados por ordem crescente dos seus rendimentos. Em caso de igualdade será considerada a candidatura do candidato mais novo.

iii. documentos a apresentar

a)
Ficha de Candidatura, fornecida pela C.M.O., acompanhada dos seguintes documentos:

b)
Fotocópias de: Cartão de Eleitor e Cartão de Cidadão (ou Bilhete de Identidade + Cartão de Contribuinte).
c)
Comprovativo de Matrícula e Plano de Estudos com indicação do nº de créditos distribuídos pelo nº total de anos do curso superior.
d)
Certificado com indicação do nº de créditos obtidos no ano lectivo anterior.

Comprovação dos Rendimentos:

f)
Fotocópia dos impressos de I.R.S./I.R.C. de 2009, de todos os elementos do agregado familiar, apresentados na Repartição de Finanças no corrente ano, e fotocópia da Demonstração da Liquidação do imposto.

g)
Outros documentos comprovativos dos rendimentos auferidos por qualquer dos membros do agregado familiar.

h)
Eventuais situações de desemprego deverão ser acompanhadas de comprovativo, com indicação do subsídio recebido ou do motivo da sua não atribuição.

i)
As situações de carência deverão ser explicitadas através de descrição pormenorizada da situação financeira do agregado familiar. Não serão admitidas candidaturas sem indicação de rendimentos.
	NOTA IMPORTANTE:
	
	PRAZOS:

	A formalização da Candidatura é feita mediante a entrega da Ficha de Candidatura (devidamente preenchida e com as certificações nela indicadas), acompanhada dos documentos referidos neste Regulamento. A não apresentação de qualquer dos elementos solicitados implicará a exclusão da Candidatura.

	
	Entrega das Candidaturas:
4 a 15 de Outubro

Ordenação provisória dos Candidatos:
12 de Novembro

Período para eventuais esclarecimentos:
15 a 19 de Novembro

Data limite para apresentação de reclamações:
26 de Novembro

Lista ordenada definitiva dos Candidatos:
22 de Dezembro


